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Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1. 712 r DE 13 DE NOVElIffiOO DE 1984

0031~ - .

"DispÕe sobre construção de r-bnumento à Revo

1ução de 1.932" • ..

Doutor PAULO ROBERTO DE rnRVALHO SCAMn1.A, Prefeito Munici

pU de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A cflJv1AFA MUNICIPAL -APF!NOO E ELE SAN:lOOA A

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal de cruzeiro autoriza

elo a construir um rronumento evocativo da Revol~ão de 1.932, visancb homena-

gear o solãado constatucionalista •

Parágrafo (nico - 0 nonurrento, de que trata este artigo, êeverã

ser erigido na Praça 9 de .Julho, deste Município.

Artigo 29 - Logo após a publicação desta Lei, o Prefeito '

f,iunicipal constituirá uma Comissão para, no prazo de 90 (noventa) dias, ~

ceder aosest\rl:>s para a ereção do ~-bm:BIlento da Revol~o de 1.932, podenà:>,

para isto, solicitar o concurso de historiaébres e pessoas versadas no assun

to, inclusive de membros do Conselho Municipal de Cultura.

Parágrafo Onico - O Monunentof, cujo projeto deverá ser aprovado I

pela Comissão de que trata este artigo, será 1evantaéb na forna por ela de

signada.

Artigo 39 - As despesas relativas -à exeCUÇ':OO desta lei,

con:erão por conta de crédito especial, que será op:>rtunamente aberto

obse:r:vância à:> artigo 43, da Iai n9 4.320/64.

Rua Cap. Neco, 118 - Tels. PABX 44-1555 - 44-1580 e 44·1605



Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURÍDICA

00315

caçoo.
. entrará em vigor na àata de sua publ!

Prefeito Iv

Pub1icad:> na secretaria da Prefe.itura l\iunicipa1 de Cruzei

ro, em 13 de noverrb.ro de 1984.

~~~c..---'.. D SOU7.A

1iar6 ,euraooria
!

Rua Cap. Neco, 118 - Tels. PABX 44-1555 • 44·1580 e 44-1605



.Câmara Municipal de Cruzeiro

LIVR02jll

003 LEI

. .

. .
DO\"~Qr Pat'lO Ro1J~;tto à.e ,.~~.1ho. só~iUa •

p;ref$,.t.(;Jun1~1;p~1 d.$ Cruzéf-ro, Estati!r;) de .5&. '~ulo. no UE!() . ,de

euE:iS atrlbvio3'es leg~ts; '...

. .

FAZ·SABER QUE ! C.oo.PA MtlN):OIPAlr APROVOU E ELE SAnCIONA A .SBGtJINTE

LE I,'
"'l:;"

Artigo '3.'2 ~ Fica o 'Prefêlto Murd~c,.pal de C2l3!

taeu-o 9.utór;Zado a .const~ 'nmxnontWla.nto aVGoe;tlv(; (ta.' .RevoluçãO

de 1.9)2, ~ist:L.dohoaenâge~.~. so~.6.MO const~tu6iona1ts~a•.
.~.a.fol1~j.iCI)",O~onU&~lânto,dê que trata este· ..

art1ãO. dev:er« ser'êrigld~na PN'Ga ~f d& JluhO, dueto MuiU.c!pio . •
. . .. ,,\'" ~

A.rt$.gQ 2,Q.,. !bgQ a.plS! apUbl1caçlo désta;Lel
, . .

o ~e:eito Manibipal oon$1i'tílI~~... Octn1sdo paJ:'àf . :to jraao de
-lo- • ~ ~ .. • • '., - " ~." ...

90(uo~énta') dias. 'p~eeder .·ao s éstuiQs' :pát~~.a·eTe9~ do }JI~nU1Jlento
• • til" -; F • ','

a$;'Revolu~~:d~·1.932.\pod.énd(J.'para tst(J"sol1oi,:t~,o,C:Qncw:-so de

ítistoria4orese pessoas v~rs'?tta.f1:l:no,e,sSÚlitGf kclt1$iv~ desnembroe-..
do oO:t1selho Mmrl.cipal (lê o~.'ntra.:· '

Par~o'dniQo ~ O Mom.Vl1itmto.·c~o p~3eto de1Te~
,. .. - - . , '

ser aprovado pela ·.oómisaã.o .d~ qüe t:t-áta ~ste aridgã., ~e:r4 'lGVanta·..·:
'" • _. o. • ' • _

,dona foma POl: e;le. destsrtada. '.

Ari1go 3u • Ás i$Spésas~"ala·ttva.sl ~itecu9;o
~ ,_ r , !' _, ~.

Ô.'hltQ ,le1_ corrér& ,por ~,~nta êcêc:r~di~tG' espêQia.l, qtta, s~ 0p0.E
.... - ~ .. ~ .

tunWi'lênte a.béL'iíO cem ',o\'>serv-ê.no1a do s:rt;l.go 43., daL~i 'ns 4.~3aoI64.

Art1Bo 49. Esta J~à1. ent:ta.t'. em vigor na
data. de sue publicação.., _ ... '

OJt,w;sh-a,,13 ,~a :áov~em'bi:ô .d(i·'1.934 .
.$." ~o B()bé~dê Oa=rva.lho~am1Ua. '.



ÇânlCIra Municipal de Cruzeiro

LIVRO 3/9
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AutÓGRAfO

PROJETO DE LEI

, .

EB0cTBTO DE LEI. Nº ,;.7&t~ :DE _ l.984
".,

ItDis'põe sobro oonf4t:rução de
-

à.:tevolução de! 1.932,11 .•

Monumento

_'" ."

'Arti:e;o lQ ':.. ';!i'ca o ~'r'of-0i to r;:uni cipal de

Cruzéiro -autorizado a 'construír urumonun'en.to evo~ativo d~ "J:\.evoJ:u

ção de 1.932, ví.sando hÓJ:,.~n~c'al~.o soldaô.o cOl1tftitucl ona.Iá a'ta o
~ . ~.

,f't::-rágl~!=tfo ên'ic'o -'9 r:.onu~J.~to, âe- qu~ trata 'ss"te

. - .
:.rtí.so ,2~' ... ::"9::0 a ...JQn '1: púhli caçiio

, .

Leí, o·r~""'2f.;.;.';.to ~H"'; -'-;.·"'1"1 con ';'t·l·t;'·~r~··~·-~;·: o"""s"";;.,o ,'ar'"' '." - 3.._ ._... ..,_I"u.._.w..... r-c+,' . "" . \A_ '"" "-'W-.... , ~ . ..,.,.;. ..,q;. J:'C" o. t .

d3sta

no

prazo .de 90 (r..ove.ct$,) d í ao , prÔOeL...;;l;' :il.~. et,'ctÁd.bt par-a a ~reção
~ o! '~. •

:dO k-onum'ento da: C:;vqluçãoi~,l.93"':, .c"nndo,:,;u!'a isto, solicitar

o·concurso de .p.istoriàdol'es C' ~eLtOa:~.:> \t'.f:t'9a;3as no aaeurrto , Ln. . .

'. JOÃO BaSCO ,:UBEIHO.

lº ~ecretário

cLusí, ve de membros do Cqii,-?J)rÓ l:uLL,,':'úal. -:6 :.,uitura ,

.E'a'ráira!'o útrico - -.: : OllttmB:cto; cujo- proj'-lt'o

ve rá ser aprovado poLa Gonlis$-ão .',de :n~o,' trata .es.te â.rtit,o,

levantado na forma por ala <l8sidÍlaJa. ,',
"

Arti:.;o -3º - l~s'despesasrélativas à..
çâo de sta le i, c.orrerão por contá' âa créJ.:Lto' er»'pecial, que

oportunamente aberto com obaeivância do'artiGo'4), da Lei

. 4.320/64.
.. "«,r;

Artigo 4º -Esta, lei entrará em

na data de sua publicaçãoo

Cruz%iro, 13 de novembro de 1.984". ,

Pr-eeí.derrte

* o 1 ,. *

,
sera

exe cE
,

sera

vigor
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Autócrafo YJ~ 476 - ITojeio a.e lei nº 82, d(;'1.984
F:roibe ~ Ol~·~·.:.E:.L2rj:;Eiç·ac C.'~ IIl~:1üS com })1,2_r~t'2.;3 e

-:

.: 2"2 f..::.

,,'

- - ~ .
~XCe...Le:lc:a., o Ser..}wr

Dr. ClillVAlHC

Dign{ssimo I're:e:' to Lmücipcl de



Estado de São Paulo

SALA DOS VEREADORES

Preteeele N~/./f€~
Livro N.· 1r~. Fls. No" ,#
Cruzeiro ,-'-"'--'" # ._-~. __....~

,-- " ..1:..../ ._~.2.

Monumento

t(**~****~>t*lf*.~~~~i pOR~/l.~o~o~ ~ ~AVO. fomo DE LEI

.. E () V0TOS CONTRA - . _ _
~ CR u; ~1,3 o ~_I"~:'~1spoe sobre cons t.ruçao de

~~~ ...... uu_...~L_~--';Revolução de 1 .. 932" ..
~.- PRESIDENTE

~*~*~*~~~*~~**~*~**
Artigo lº - Fica o Prefeito Municipal de Cruzei

ro autorizado a construir um monumento evocativo da Revolu
,.,

çao de 1.932, visando homenagear o soldado

ta.

constitucionali~

Parágrafo Único - O monumento, de que trata este

artigo, deverá ser erigido na. Praça 9 de Julho, deste Munic!

pio.

Artigo 2Q - Logo após a publicação desta lei ,

o Prefeito Municipal constituirá uma Comissão para, no prazo

de 90 (noventa) dias, proceder aos estudos para a ereção do

Monumento da Revolução de 1 .. 932, podendo, para isto, 80lici

tar o concurso de historiadores e pessoas versadas no assun

to, inclusive de membros do Conselho Municipal de Cultura ..

Parágrafo Único = O Monumento, cujo projeto deverá

,.,
execuçao

que

ser aprovado pela Comissão de que trata este artigo,

levantado na forma por ela designada~

Artigo 32 - As despesas relativas à
desta lei, correrão por conta de crédito especial,

oportunamente aberto com observância do artigo 43, da

4 .. 320/64.,

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor

data de sua publicação.,

PMDB -.,

JBS/mncb e

,
sera

,
sera

Lei

na



Estado de São Paulo
-ss-o-ss,

ASSESSORIA JURíDICA

Protocolado nº 1.967/84

Livro 4/5 Fls. 329

RELATÓRIO

Versa o presente projeto de lei,autoria do

nobre vereador NADGE TEN6RIO PEIXOTO, sobre autorização

ao Executivo Thh1nicipal,para a construção de um monumento'

evocativo da Revolução de 1.932,visando com esta medida ,

homenagear o soldado constitucionalistae

PARECER

o projeto de lei em questão,importa em

aumento de despesa e diminuição da recéita,de acordo com

o disposto no artigo 27,§IQ nº 3 da Lei Orgânica dos

1'funicipios.

Porém,o projeto em questão não obriga ao

Prefeito Municipal o seu cumprimento,mas sim,faculta ao

-mesmo com a sua sançao ou veto.

Ante ao exposto,o nosso parecer
,
e favo-

rável ao presente projeto de lei,nos seus aspectos legal

e financeiro.

.É o nosso entendimento

Salvo Melhor Juizo

c--: CEsAR LOBO DE ALMEIDA



?llllílí~II(i:tjiílf>k?lr(5Yitt;Y
Estado de São Paulo

COl\'1IssAo PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Parecer nº fls. 1.

Assunto: Dispõe sobre construção de Monumento à Revolução de 1,,932

Autor: Nádge Tenório Peixôto o

P A R E C E R

Na forma do artigo 55, do Regimento ln

terno, adotaR10S o respeitável Parecer da Assessoria Téc

nica da Casa.

Parecer:- Favorável.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1.984

Fe

PELAS CON CLUSôES DO RELATOR:

Romane11i

Presidente

Carlos Martins Antico

Membz-o ,
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Estado de São Paulo

coxnssxo PEHMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAI';iENTO.
1.Parecer nº

Assunto:

Autor:

f1s.

Dispõe sobre construção de monumento à Revolução de 1.932

Nádge Tenório Pe í.xôto ,

P A H E C E R

No presente projeto já se manifestou

favoravelmente a Douta Comissão de Justiça e Redação.

No que se refere ao aspecto financei

ro, nada a opor à presente matéria, concluindo pela

viabilidade financeira da meSIT~.

Conclusão:- Favorável~

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1.984

~ Antonio Roroanel ~
, Relator. '- ')

. r-

PELAS CONCLUSLJES DO RELATOR:

Fe

Presidente

D~;:'5J~~~
Membro.


